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Dlspoe sobre o tombamento de bens no 
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(1s COMISSÔES DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE 
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Dispõe sobre o tombamento de bens 
no Instituto do Patrimônio Histó­
rico e Artístico Nacional (IPHAN) . 

• 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 19 - O tombamento de bens no Instituto do 

Patrimônio Histórico e Artístico Nacional (IPHAN), previsto no 

Decreto-lei n9 25, de 30 de novembro de 1937, dependerá de homo 

logação do Ministro de Estado da Educação e Cultura, após pare 

cer do respectivo Conselho Consultivo. 

Parágrafo único - Aplica-se o disposto neste ar 

tigo ao caso de cancelamento a que se refere o § 29 do art . 19 

do Decreto-lei n9 25, de 30 de novembro de 1937. 

Art. 29 - Esta lei entra em vigor~~ data de sua 

publicação, revogadas as disposições em 

SENADO FEDERAL, EM J~ DE 1975 

'1 

í lI- / 
~ lU c<. 1 ~ ~'- 1S 

( sen dor JOSr: DE AAG'tiHÃES PINTO 

PRESIDENTE 

JON/ 



S I N C P S E 

Projeto de Lei do Senado n9 136, de 1975 

Dispõe sobre o tombamento de bens 
no Instituto do Patrimônio Histó­
rico e Artístico Nacional (IPHAN). 

Apresentado pelo Senhor Senador Petrônio Portella. 

Lido no expediente da sessão de 27/08/75 e publicado no DCN 

(Seção 11) de 28/08/75; 

Distribuído às Comissões de Constituição e Justiça e de Educa -

ção e Cultura. 

Em 07/11/75, são lidos os seguintes Pareceres: 

N9 612, de 1975, da Com. de Consto e Justiça, relatado pelo Se­

nhor Senador Italívio Coelho, pela constitucio 

nalidade e juridicidade do projeto, apresentan 

do a emenda n9 l-CCJ. 

N9 613, de 1975, da Com. de Educação e Cultura, relatado pelo ~ 

nhor Senador Gustavo Capanema, favorável ao 

projeto nos termos da emenda n9 2-CEC. 

N9 614, de 1975, da Com. de Consto e Justiça, relatado pelo Se­

nhor Senador Italívio Coelho, pela aprovação do 

projeto nos termos da emenda da Comissão de 

Educação e Cultura. 

Em 11/11/75, é incluído em Ordem do Dia da próxima sessão, pa­

ra discussão em primeiro turno. 

Em 12/11/75, é aprovado, nos termos do substitutivo da CEC, fi 

cando prejudicado o projeto e a emenda da CCJ. 

Â Comissão de Redação. 

Em 12/11/75, sessão das 18:30 hs., é lido o Parecer n9 63 8 , de 

1975, da Com. de Redação, relatado pelo Senhor Se 

nador Orestes Quércia, apresentando a redação fi­

nal do vencido. 

Em 12/11/75, é aprovado o Requerimento n9 516/75, do Senhor 

Senador Eurico Rezende, de dispensa de interstí -

cio, para que a matéria figure em Ordem do Dia da 

próxima sessão. 

Em 13/11/75, é aprovado, em segundo turno. 

Â Câmara dos Deputados com o Ofício n9 ..•... 
S f{/ S~ i ) ck J 4 . I A • 1-{' 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

LEGISLA (A O CITA DA 

DECRETO-LEI N9 25, DE 30 DE NOVEMBRO DE 1937 

Organiza a proteção do patrimônio histórico e artístico 
nacional. 

Art . 19. O proprietár io de coisa tombada. que nüo di,puzer de 
recursos para proceder 1Is obras de conservação e reparação que a 
mesma requer. levará ao conhecimento do Serviço do Patrimônio 
Hi stórico C Artístico Nacional a necessidade das mencionadas obras. 
sob pena de multa correspondente ao dobro da importância em que 
ror avaliado o dano sofrido pela mesma coisa. 

~ 19 Recebida a cOl11unicaçüo. e consideradas necessárias as 
obras. o diretor do Serviço do Património Histórico e Artístico 
Nacional mandará executá-Ias. a expensas da Uniüo. devendo as 
mesl11as ser iniciadas dentro do prazo de seis meses. ou providenciará 
para que seja feita a desapropriaçüo da coisa. 

~ 29 À falta de ljualquer das providências previstas no parágrafo 
anterior. poderá o proprietário requerer que seja cancelado o tomba­
mento da coisa. 

~ 39 Uma VeL que ver ifique haver urgência na realização de 
obras e conservaç~lo ou reparaçüo em qualquer coisa tombada 
poderá o Serviço do Patrimônio Hist órico e Artístico Nacional 
tomar a iniciativa de projetá-Ias e executá-Ias. a expensas da União. 
independentemen te da cOl11unicaçào a que alude este artigo. por 
parte do proprietário. 

GER 6.07 
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Em ) ~ de novembro de 1975 

Senhor Primeiro Secretário, 

Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência, 

a fim de ser submetido à revisão da Câmara dos Deputados, nos 

termos do art. 58, da Constituição Federal, o projeto de lei 

do Senado n9 136, de 1975, que "dispõe sobre o tombamento de 

bens no Instituto do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional 

(IPHAN) " . 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 

Excelência os protestos de minha elevada estima e mais distin­

ta consideração. 

A Sua Excelência o Senhor Deputado ODULFO DOMINGUES 

Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

JON/ 



SENADO FEDERAL 
PROJETO DE LEI DO SENADO 

N9 136, de 1975 

Dispõe sobre o tombamento de bens no I nstituto do 
Patrimõnio Histórico e Art ístico Nacional (IPH AN). 

O Congresso Naciona l decreta : 

Art. 19 O tumhamento de hens pertencentes à Uniào. aos 
Estados. aos Municípios ou a pe"o;!s naturai, ou jurídicas de direito 
privado no Instituto do Património lI istórico c Artístico Nacional 
( IPH ANl. previsto no Decreto-lei nO 25. de 30 de novemhro de 1937. 
dependerú de homologaç~o do Ministru de I'stado da Educaçào c 
Cultura . após decisào do respectivo Conselho COl1'iultivo. 

Parúgrafo único. Aplica·s.: o disposto neste artigo ao caso de 
cancelamento a que se rerere o parúgraro 2u • do artigo 19. do 
Decreto-lei nU 25. de 30 de novembro de 1937. 

Ar!. 29 Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
revogadas as disposi,iks em contrúrio. 

Justificação 

O tomhamento de bens pertencentes· il União. aos Es tados. aos 
Municípios ou a pessoas naturais e jurídicas de direito privado no 
Instituto do Património lI istórico e Artístico Naciona l ( IPHAN) ê 
processado após o ajui/amento do Conselho Consultivo daquele 

• Instituto. nos termos do Decreto·lei n° 25. de 30 de novembro de 
1937 e do Regimento aprovado pelo Decreto no 20.303. de 2 de 
janei ro de 1946. no que dil respeito aos requi sitos essenciais. 
competindo ao Diretor·Geral daquele órgão ordenar o tombamento 
desses hens. em despacho final. sem audiência do Ministro de Estado 
da Educaç:to c Cultura . 

Displie. entretanto. o art. 19 . do Dec reto- lei n? 200. de 25 de 
I'cvereiro de 1967. que "todo e qualquer órgiio da Administração Fe­
deral. direta ou indireta. estú sujeito il supervisão do Ministro de 
Estado compdente" . 

Por outro lado. grande parte das deliherações dos órgãos 
no rmativus. como o Comelho Federal de Educação. depende. para 
sua eficúria. de homologação do Titular da Pasta respectiva . 

A relev:'ncia e os renexos de ordem económica e socia l da maté­
ria impõem a conveniência de assegura r a maio r e me lhor pro teção 
ao pat rimônio histó rico e artístico do País. bem como a necessidade 
de adotar medidas eretivas para o enriquecimento do mesmo . 

Assim sendo. julgo oportuno que os pareceres sobre o tomba-I 
mento de hens. por motivo de interesse público. ou o seu cancela­
men to. na forma prevista pelo pa rúgrafo 2°. do artigo 19. do 
Decreto-lei n9 25. de 30 de novembru de 1937. emitidos pelo Conse­
lho Consultivo do IPHAN. sejam submetidos à homo logação do 

Ministro de Estado da Educaçào e Culturd. para a competente inscri­
,'10 no l.ivro do Tombo respectivo . 

Esse o sentido do projeto . 
Sala d'ls Sessõt::s. t::m n de agosto de 1975 . - Petrônio Portella . 

L ECISI.A CÀ O CITA DA 

DECRETO-LEI No 25, DE 30 DE NO VEMBRO DE 1937 

Organiza a proteção do patrimônio histórico e artístico 
nacional. 
.............. . ......................... .... .... . .. 

Art . 19. O proprietúrio de eoisa tombada. que não dispuler de 
recursos para proceder üs obras de conservação e repa ração que a 
mesma requer . leva rá ao conhecimento do Serviço do Património 
Hi,túrico e Artístico Nacional a necessidade das mencionadas obras. 
sob pena de multa cor respondente ao dobro da importúncia em que 
for avaliado o dano sofrido pela mesma coisa. 

~ 19 Recebida a comunicaçãn. e consideradas necessárias as 
obras. o diretor do Serviço do Património Histórico e Artístico 
Nacional mandará executú- Ias. a expensas da Uniüo. devendo as 
mesmas ser iniciadas dentro do pralO de seis meses. ou providenciará 
para que seja reita a desapropriação da coisa. 

~ 2" À falta de qu :dquer das prOVidências previ stas no parágrafo 
anterior. pudcrú o proprietário requt:rt:r que seja cancelado o tomba­
mento da coisa. 

~ 3" Uma vel que verifique haver urg~ncia na real ilação de 
obras e conservação ou reparação em qualquer coisa tombad a 
podt::rú o Serviço do Património H istórico e Artístico Nacional 
tnmar a iniciativa de projetá- Ias c executá-Ias. a expensas da Uniüo. 
independentemente da comunicação a que a lude este artigo. por 
parte do prnprietúrio . 

.... , .. ... .................. ...... .......... . 

......................................... . .......... 

l'u hlh..:.IU\) Ih) OC'J (St:\,.io 11) de 2X-M-7,) 

Cen tro Gráfico do Senado Federal- Brasíl ia - DF 
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SENADO FEDERAL 
PARECERES 

N9s 612, 613 e 614. de 1975 

Sobre o Projeto de Lei do Senado n9 136, de 1975, que 
"dispõe sobre o tombamento de bens do Instituto do 
Patrimônio Histórico e Artístico Nacional (IPHAN)". 

PARECER N9 612, DE 1975 
Da Comissão de Constituição e Justiça 

Relator: Senador Italívio Coelho 

o Projeto em exame, de iniciativa do ilustre Senador Petrônio 
_ Portella, visa a modificar o critério para tombamento de bens no 
Instituto Histórico e Artístico Nacional e, para tanto, determina: 

"ArL 19 O tombamento de bens pertencentes à União, 
aos Estados, aos Municípios ou a pessoas naturais ou jurídi­
cas de direito privado no Instituto do Patrimônio Histórico e 
Artístico Nacional (lPHAN), previsto no Decreto-lei n9 25, 
d.é' 30 de novc;mbro de 1937, dependerá de homologação do 
Ministro de Estado da Educação e Cultura, após decisão do 
respectivo Conselho Consultivo." 

Determina, ainda, o Projeto que, se requerido o cancelamento 
pelo proprietário da coisa tombada, este somente se efetivará 
quando homologado pelo Ministro de Estado da Educação e Cultu­
ra, após <kcisão do Conselho Consultivo do IPHAN. 

Presentemente, nos termos do ' Decreto-lei 09 25, de 30 de 
novembro de 1937 e do Regimento aprovado pelo Decreto 
n9 20.303, de 2 de janeiro de 1946, no que concerne aos requisitos 
essenciais, o tombamento no IPHAN é processado "após o ajuiza­
mento do Conselho Consultivo daquele Instituto, competindo ao 
Diretor-Geral daquele Órgão ordenar o tombamento desses bens, 
em despacho final , sem audiência do Ministro de Estado da Educa­
ção e Cultura" . 

Vale notar, porém, que, por determinação expressa contida no 
artigo 19 do Decreto-lei n9 200, de 25 de fevereiro de 1967, " todo e 
qualquer órgão da Administração Federal, Direta ou Indireta, está 
sujeito à supervisão do Ministro de Estado competente". 

Ademais, como bem assinala o autor ao justificar o Projeto, "a 
relevância e os reflexos de ordem econômica e social da matéria 
impõem a conveniência de assegurar a maior e melhor proteção ao 
patrimônio histórico e artístico do País, bem como a necessidade de 
adotar medidas efetivas para o enriquecimento do mesmo" . 

Assim, tendo em vista os objetivos a que se propõe, nenhuma 
dúvida pode pairar quanto a oportunidade e conveniência do 
Projeto, bem como inexistem obstáculos que o possam invalidar, do 
ponto de vista jurídico-constitucional. 

Nosso parecer é, portanto, pela tramitação do Projeto, com a 
seguinte 

EMENDA N9 1-CCJ 

Ao arL 19 suprimam-se as expressões: 

" ... pertencentes à União, aos Estados, aos Municípios 
ou a pessoas naturais ou jurídicas de direito privado ..... 

Sala das Comissões, em 10 de setembro de 1975. - Accioly 
Filho, Presidente - Italívio Coelho, Relator - Heitor Dias - Dirceu 
Cardoso - Orlando Zancaner - Leite Chaves - Renato Franco. 

PARECER N9 613, DE 1975 

Da Comissão de Educação e Cultura 

Relator: Senador Gustavo Capanema 
Foi oferecido pelo nobre Senador Petrônio Portella projeto de 

lei, introduzindo importante modificação no Decreto-lei n9 25, de 30 
de novembro de 1937. 

A Comissão de Constituição e Justiça, não vendo nessa proposi­
ção nenhuma eiva de inconstitucionalidade ou injuridicidade, sugere 
que, no seu arL 19, sejam eliminadas as expressões: "pertencentes à 
União, aos Estados, aos Municípios ou a pessoas naturais ou jurí­
dicas de direito privado". 

Com relação aos bens pertencentes à União, aos Estados e aos 
Municípios, o Decreto-lei n9 25, de 1937, diz que o tombamento 
deles se fará de ofício, independentemente de audiência do Conselho 
Consultivo. Entretanto, desde os primeiros tempos da existência do 
órgão encarregado do tombamento, essa audiência se· fez e se tornou 
usual em todos os casos. 

Por outro lado, como salienta o nobre autor do projeto, é de 
considerar que, depois do Decreto-lei n9 200, de 1967, todo e 
qualquer órgão da administração federal, direta ou indireta, ficou 
sujeito à supervisão do Ministro de Estado correspondente, alegação 
essa que constitui o fundamento do projeto proposto, e ora sujeito 
ao exame da Comissão de Êducação e Cultura. 

Tudo isso posto, e tendo em vista que no caput do projeto seri a 
mais próprio que a palavra "decisão" fosse substituída por 
"parecer" e que o parágrafo único do projeto e o seu arL 29 devem 
ser mantidos sem alteração, conclui-se ser aconselhável que ao proje­
to seja dado o substitutivo seguinte: 

EMENDA N9 2 - CEC 
(SUBSTITUTIVO) 

O Congresso Nacional decreta: 
"ArL 19 O tombamento de bens no IPHAN (Instituto do Patri­

mônio Histórico e Artístico Nacional), previsto no Decreto-lei 
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~:lIovelnbro de 1937, dependerá de homologação do 

!I~~~?c~~~~da Educação e Cultura, após parecer do respecti-
L Consultivo. 

Parágrafo ún.ico. Aplica-se o disposto neste artigo ao caso de 
cancelamento a que se refere o § 29 do art. 19 do Decreto-lei n9 25, 
de 30 de novembro de 1937. 

Art. 29 Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário." 

Sala das Comissões, em 7 de outubro de 1975. - Tarso Dutra, 
Presidente - Gustal'o Capanema, Relator - Henrique de La Rocque 
- Mendes Canale - João Calmon. 

PARECER N9 614, DE 1975 
Da Comissão de Constituição e Justiça 

Relator: Senador Italíl'io Coelho 
O Projeto de Lei do Senado n9 136, de 1975, volta a esta 

Comissão, nos termos regimentais, em vista do Substitutivo ofere­
cido pela Comissão de Educação e Cultura, sobre o qual necessário 
se faz o nosso pronunciamento. 

O substitutivo adotado pela Comissão de Educação e Cultura, 
tal como o projeto original, prevê que o tombamento de bens no 

Instituto do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional somente se 
efetivaria após homologação do Ministro de Estado da Educação e 
Cultura, exigência igualmente indispensável no caso de cancela­
mento a que se refere o § 29 do artigo 19 do Decreto-lei n9 25 , de 30 
de novembro de 1937. 

Tendo-se em conta que a exclusão das expressões: " .... perten­
centes à União, aos Estados, aos Municípios, ou a pessoas naturais 
ou jurídicas de direito privado", já fora antes proposta por esta 
Comissão, (Emenda n9 I CCJ) a rigor o Substitutivo se restringe a 
mandar substituir, no texto do artigo 19 (caput), a palavra 
"decisão" pelo termo "parecer" . 

Assim, e porque as modificações propostas e consubstanciadas 
no substitutivo não nos parecem afetar os objetivos perseguidos nem 
a juridicidade da proposição, somos pela aprovação do projeto, nos 
termos sugeridos pela douta Comissão de Educação e Cultura . 

Sala das Comissões, em 5 de novembro de 1975. Accioly Filho, 
Presidente - Italívio Coelho, Relator - Nelson Carneiro - Gustavo 
Capanema - Dirceu Cardoso - Henrique de La Rocque - Hell'ídlo 
Nunes - José Lindoso. 

Publicados no DCN (Seção 11) de 8-11-75 
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SENADO FEDERAL 
PARECER 

N9 638, de 1975 
Da Comissão de Redação 

Redação do vencido, para o 29 turno regimental, do Projeto de Lei do 
Senado n9 136, de 1975. 

Relator: Senador Orestes Quércia 

A Comissão apresenta a redação do vencido, para o segundo turno regimental, do 
Projeto de Lei do Senado n9 136, de 1975, que dispõe sobre o tombamento de bens no 
Instituto do Patrimônio Histórico e Artístico Naqional (IPHAN). 

Sala das Comissões, em 12 de novembro de 1975. - Danton Jobim, Presidente -
Orestes Quércia, Relator - Virgtlio Távora - Mendes Canale. 

ANEXO AO PARECER N9 638, DE 1975 

Redação do vencido, para o 29 turno regimental, do Projeto de Lei do 
Senado n9 136, de 1975. DiSpõe sobre o tombamento de bens no Instituto do 
Patrimônio Histórico e ArtiStico Nacional (IPHAN). 

O Congresso Nacional decreta: 

Ar!. 19 O tombamento de bens no Instituto do Patrimônio Histórico e Artístico Na­
cional (IPHAN), previsto no Decreto-lei n9 25, de 30 de novembro de 1937, dependerá de 
homologação do Ministro de Estado da Educação e Cultura, após parecer do respectivo 
Conselho Consultivo . 

Parágrafo único. Aplica-se o disposto neste artigo ao caso de cancelamento a que se 
refere o § 29 do ar!. 19 do Decreto-lei n9 25, de 30 de novembro de 1937 . 

Ar!. 29 Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

Publicado no DCN (Seção 11), de 13-11-75. 

Centro Gráfico do Senado Federal- Brasília - DF 
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SENADO FEDERAL 

REQUERIMENTO 
N.o 516, de 1975 

Senhor Presidente: 

Solicito, nos termos regimentais, dispensa de interstício e prévia 
distribuição de avulsos do Parecer n.O 638, de 1975, da Comissão de 
Redaçao, oferecendo a redação do vencido, para o segundo turno, 
do Projeto de Lei do Senado n.O 136, de 1975, que dispõe 
sobre o tombamento de bens do Instituto do Patrimônio Histórico 
e Artístico Nacional '(IPHAN) , a fim de que a matéria seja incluída 
na Ordem do Dia da próxima sessão. 

Sala das Sessões, 12 de novembro de 1975. - Senador Eurico 
Rezende . 

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasília - DF 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

• 

PROJETO DE LEI N9 1 520, DE 1975 

" Dispõe sobre o tombamento de bens 

RELATORIO 

no Instituto do patrimônico Histórico e 
Artístico Nacional ( IPHAN )." 

AUTOR: SENADO FEDERAL 

RELATOR: Deputado DJALMA BESSA 

O nobre Senador petrônio Portella apresentou, 

na Câmara Alta, projeto de lei que, aprovado pelo plenário da 

quela Casa, agora é submetido à deliberação da Câmara dos De­

putados, em obediência à disposição constitucional do art. 58. 

Cuida a presente proposição de estabelecer que 

o tombamento de bens , no Instituto do Patrimônio Histórico e 

Artístico Nacional ( IPHAN ), "dependerá de homologação do Mi 

nistro de Estado da Educação e Cultura, após parecer do res­

pectivo Conselho Consultivo" (art. 19, caput). De igual modo, 

idêntica determinação se aplica às hipóteses de cancelamento 

(parágrafo único, do mesmo art. 19). 

são estabelecidas as cláusulas de vigência ere 

vocatória (art. 29). 

Justificando a sua iniciativa, o nobre Senador 
- . PetronlO Portella assim acentuou: 

" O tombamento de bens .••. no Instituto de> 
Patrimônio Histórico e Artístico Nacional ' 
( IPHAN ) é processado após o ajuizamento do 
Conse l ho Consultivo daquele Instituto .... com­
petindo ao Diretor-Geral daquele órgão ordenar 
o tombamento desses bens, em despacho final , 
sem audiência do Ministro de Estado da Educa -
ção e Cultura. 

GER 6.07 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS -2-

Dispõe, entretanto, o art. 19, do De -
creto-lei n9 200, de 25 de fevereiro de 1967 , 
que "todo e qualquer 6rg~0 da Administraç~o Fe 
deral, direta ou indireta, está sujeito à su = 
pervis~o do Ministro de Estado competente". 

Por outro lado, grande parte das deli­
berações dos 6rg~os normativos, como o Conse -
lho Federal de Educaç~o, depende, para sua efi 
cácia, de homologaç~o do Titular da Pasta res­
pectiva. 

A relevância e os reflexos de ordem e­
conômica e social da matéria impõem a conveni­
ência de assegurar a maior e melhor proteç~o 
ao patrimônio hist6rico e artístico do País , 
bem como a necessidade de adotar medidas efeti 
vas para o enriquecimento do mesmo. 

Assim sendo, julgo oportuno que os pa­
receres sobre o tombamento de bens, por motivo 
de interesse público, ou o seu cancelamento,na 
forma prevista pelo parágrafo 29, do artigo 19, 
do Decreto-lei n9 25, de 30 de novembro de 193~ 
emitidos pelo Conselho Consultivo do IPHAN, se 
jam submetidos à homologaç~o do Ministro de Es 
tado da Educaç~o e Cultura, para a competente­
inscriç~o no livro dQ ~ombo respectivo. 

Esse o sentido do projeto." 

Nos termos regimentais do § 49, do art. 28, de 

ve este nosso 6rg~0 técnico pronunciar-se a respeito da cons­

titucionalidade, juridicidade e técnica legislativa da propo­

siç~o. Quanto ao mérito, expenderá manifestaç~o a douta Comis 

s~o de Educaç~o e Cultura. 

ceitua: 

A vigente Carta política, em seu art. 180 pre-

" Art. 180. O amparo à cultura é dever 
do Estado. 

Parágrafo único. 
especial do Poder Público 
bras e os locais de valor 

Ficam sob a proteç~o 
os documentos, as 0-
hist6rico ou artísti ... 

co, os monumentos e as paisagens naturais nota 
veis, bem como as jazidas arqueo16gicas." 

Compete à Uni~o legislar sobre o cumprimentoda 

Constituiç~o, conforme norma inscrita na alínea "a", do item 

XVII, do art. 89 do vigente Estatuto Básico. 

GER 6.07 
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Cabe ao Congresso Nacional, 

Presidente da República, dispor sobre todas 

-com a sançao 

as matérias 

do 

de 

competência da União, como expresso no art. 43 do mesmo tex­

to fundamental. 

o processo legislativo é o compreendido no i­

tem 111, do art. 46, da Lei Maior. 

A iniciativa, de membro do Senado Federal, es 

tá respaldada pelo art. 56 da Carta Magna, inexistindo quais 

quer das restrições enunciadas, dentre outros, nos subseqüen 

tes arts. 57 e 65. 

o projeto é, pois, constitucional e jurídico. 

Quanto à técnica legislativa, todavia, enten­

do que a proposição não segue a melhor doutrina. ~ que as mo 

dificações pretendidas deveriam ser localizadas no próprio 

texto do Decreto-lei n9 25, de 1 937, e não em legislação es 

parsa. Para suprir essa lacuna, apresento Substitutivo ao pro 

jeto, na conformidade do permissivo regimental. Nessa peça , 

todavia, deixo de fazer a alteração do § 29, do art. 19, do 

referido diploma legal, por julgá-la desnecessária. Se o tom 

bamento, que é ato maior, depende de homologação do Ministro 

de Estado, com muito maior razão o mesmo procedimento há de 

ser observado relativamente aos casos de cancelamento. 

VOTO DO RELATOR 

Face ao exposto, manifesto-me pela constitu -

cionalidade, juridicidade e boa técnica legislativa do pre -

sente projeto de lei n9 1 520, de 1 975, na conformidade do 

anexo Substitutivo. 

Sala da Comissão, em 

DJALMA 

Relator 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

PARECER DA COMISSÃO 

- - -A Comissao de Constituiçao e Justiça, em reuniao 

de sua Turma "A", realizada em 26/11/75, opinou , unanimemente , pe­

la constitucionalidade , juridicidade e técnica legislativa do Pro­

jeto n9 1 520/75 , nos termos do Substitutivo apresentado pelo Re -

lator. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: Luiz 

Braz , Presidente ; Djalma Bess a , Relator; Antônio Morimoto, Blota 

Júnior, Cant!dio Sampaio, Daso Coimbra , Erasmo Martins Pedro, Go­

mes da Silva , Joaquim Bevilacqua, Miro Teixeira , Nogueira da Gama , 

Noide Cerqueira e Tarcisio Delgado. 

Sala das Sessões , em 26 de novembro de 1 975. 

LUIZ BRAZ 
.. ' Presi lente 

, 

anb/ 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

li 

SUBSTITUTIVO AO 

PROJETO DE LEI N9 1 520, DE 1 975 

Dispõe sobre o tombamento de 
bens pelo Instituto do PatrimônioHis 
tórico e Artístico Nacional (IPHAN):-" 

O CONGRESSO NACIONAL Decreta: 

Art. 19 O Decreto-lei n9 25, de 30 de novem 

bro de 1 973, passa a vigorar com as seguintes alterações: 

redação: 

redação: 

I. O art. 59 passa a viger com a seguinte 

li Art. 59 O tombamento de bens perten 
centes à União, aos Estados e aos Municípios 
se fará de oficio, por iniciativa do Diretor 
do Instituto do Patrimônio Histórico e Artís 
tico Nacional, homologada pelo Ministro deEs 
tado da Educação e Cultura, mas deverá ser 
notificada a entidade a quem pertencer, ou 
sob cuja guarda estiver a coisa tombada ,a 
fim de produzir os necessários efeitos." 

11. O art. 79 passa a vigorar com a seguinte 

li Art. 79 Proceder-se-á ao tombamento 
coluntário sempre que o proprietário o pedir 
e a coisa se revestir dos requisitos necessá 
rios para constituir parte integrante do pa= 
trimônio histórico e artístico nacional,após 
parecer do Conselho Consultivo do Instituto' 
do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional, 
homologado pelo Ministro de Estado da Educa­
ção e Cultura, ou sempre que o proprietário' 
anuir, por escrito, à notificação que se lhe 
fizer, para a inscrição da coisa em qualquer 
dos Livros do Tombo. 11 
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111. Os n9s. 2) e 3) do art. 99 paslSalI\ a vigo­

rar com a seguinte redação: 

sua publicação. 

rio. 

" Art. 99 ............................ . 

2) no caso de não haver impugnação 
dentro do prazo assinado, que é fatal, o Di­
retor do Instituto do Patrimônio Histórico e 
Artístico Nacional submeterá a matéria à a­
preciação do Ministro de Estado da Educação 
e Cultura, a fim de que se proceda a inscri­
ção da coisa no competente Livro do Tombo; 

3) se a impugnação for oferecida den 
tro do prazo assinado, far-se-á vista da mes 
ma, dentro de outros 15 (quinze) dias fatai~ 
ao órgão de que houver emanado a iniciativa 
do tombamento, a fim de sustentá-la. Em se -
guida, será o processo remetido ao Conselho 
Consultivo do Instituto do Patrimônio Histó­
rico e Artístico Nacional que se manifestará 
a respeito, dentro do prazo de 60 (sessenta) 
dias, a contar do seu recebimento, remetendo 
a matéria à homologação do Ministro de Esta­
do da Educação e Cultura." 

Art. 29 Esta lei entra em vigor na data de 

Art. 39 Revogam-se as disposições em contrá 

Sala da Comissão, em 

~ ~..--~-~---."....::::-~.--..~." 

Deputado LUr-Z- i3RAZ 

:r~iwe~,~~S~ JA 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

Projeto nº 1.520/75 ( originário do Pr ojeto 136/75, do Senado Federal). 

RELATORIO E PARECER 

"Dispõe sobre o tombamento de bens no Insti­

tuto do Patrimônio Histórico e Art{stico Na 

cional (IPHAN)". 

~ 

Autor: Senador Petronio Portela 
~ ~ 

Relator: Deputado Romulo Galvao 

• O projeto em pauta e oriundo do Senado Federal, onde 
~ 

foi apresentado pelo Senador Petronio Portela. Ali tramitou com parecer 

favorável, na forma de emendas apresentadas no âmbito das Comissões de 

Justiça e de Educação e Cultura, vindo agora ao exame da Câmara dos De­

putados com a seguinte redação: 

"Art. 1 º - O tombamento de bens no Insti tuto do Patrimonio His 

tórico e Art{stico Nacional (IPHAN), previsto no Decreto-Lei 

nº 25, de 30 de novembro de 1937, dependerá de homologação do 

Ministro de Estado da Educação e Cultura, após parecer do res 

pectivo Conselho Consultivo. 

Parágrafo Único - Aplica-se o disposto neste artigo ao caso / 

de cancelamento a que se refere o § 2º do artigo 19 do Oecre-

to-Lei nº 25, de 30 de novembro de 1937". 

A essência do projeto é a determinação de que os atos 

de tombamento ou cancelamento de bens no Instituto do Patrimonio Histórieo 

GER 6.07 
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fls. 2 

e Art{stico Nacional (IPHAN) deverão, para ser efetivados, contar com 

a homologação do Ministro da Educação e Cultura . Na justif icação, in­

voca o autor do projeto o que dispõe o art. 19 do Decreto-Lei nº 200, 

de 25 de f evereiro de 1967, ao estipular que "todo e qualquer órgão I 

da Administração Federal, direta ou indireta, está sujeito à supervi­

são do Ministro de Estado competente " . 

Preliminarmente, tal · premissa não nos parece válida. 

A supervisão de que fala o Decreto-Lei 200 cremos que seja a supervi­

são ampla no sentido de filosofia administrativa do órgão, do contro­

le sobre o delineamento de suas diretrizes e linhas gerais de atuação. 

Mas sendo o IPHAN, como é, uma entidade de administração indireta, com 

autonomia f inanceira e administrativa, não vemos como essa prerrogati­

va do Ministro da área deva necessariamente chegar à aprovação minuden 

te e casuistica de atos da rotina do órgão supervisionado . Nenhum im -

pedimento existe, entretanto, para que assim se proceda. ~ uma questão 

de opção. 
, 

Por outro lado, e ja agora abordando um aspecto mais de 

técnica legislativa, enten demos que em vez de criar legislação separada, 

fosse mais conveniente inserir a regra que o projeto estabelece no pró-

prio texto do Decreto-Lei 25, de 30 de novembro de 1937, que disciplina 

o tombamento em todos os seus aspectos . Fica a sugestão para o e xame da 

Comissão de Redação. 

Feitas as observações acima, mas considerando que os Ii 

dispositivos do projeto não trazem maiores inconvenientes, somos por sua 

-aprovaçao. 

Sala da Comissão, 

Relator 
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COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Educação e Cultura, em sua reunião or 

dinária reàlizada em 27 de novembro de 1.975, opinou, unani 

memente, pela APROVAÇÃO do Projeto n9 1.520/75, do Senado Fe 

deral, que "Dispõe sobre o tombamento de bens no Instituto 

do Patrimônio Histórico e Artistico Nacional (IPHAN) ,nos ter 

mos do parecer do Relator, Senhor Rômulo Galvão. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados Salvador Ju 

lianelli e Olivir Gabardo, Vice-Presidente~;Antunes de Oli­

veira, Figueiredo Correia, Alcir Pimenta, Aderbal Jurema, An 

tonio Morais, Leur Lomanto, Rômulo Galvão, Geraldo Freire , 

Lincoln Grillo, Menandro Minahim, Genival Tourinho,Lygia Les 

sa Bastos, Darcilio Ayres, Manoel Almeida, João Gilberto, Da 

niel Silva, José Maria de Carvalho e Hildérico Oliveira. 

Sala da Comissão, em 27 de novembro de 1.975. 

SALVADOR JULIANELLI 

Vice-Presidente no exercicio 

da Presidência 

Relator 
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PROJETO DE LEI Nº 1.520- A de 

(DO SENADO FEDERAL) 

Dispõe sobre o tombamento de bens no Instituto 

do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional 

(IPHAN); tendo pareceres: da Comissão de Cons­

tituição e Justiça, pela constitucionalidade, 
• 

juridicidade e técnica legislativa, com Substi -
tutivo; e, da Comissão de Educação e Cultura, 

IV 

pela aprovaçao. 

(PROJETO DE LEI Nº 1 . 520, de 1975, a que se re 

ferem os pareceres) . 
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PRO.JETO DE LEI 
N.o 1. 520, de 1975 

mo Senado Federal) 

Dispõe sobre o tombamento de bens 
no Ir.stih,to de Patrimônio Hist órico e 
Artístico Nacional (IPHAN)_ 

(As comissões de Constituição e Jus­
tiça e de Educação e Cultural. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 O tombamento de bens no Ins­

tituto do Patrimônio Histórico e Artistico 
Nacional OPHANl, previsto no Decreto-lei 
n.o 25, de 30 de novembro de 1937, depen­
derá de homologação do Minist ro de Es-
~o da Educação e Cultura, após parecer 
_ respectivo Conselho Consultivo. 

Parágrafo único . Aplica-se o disposto 
neste artigo ao caso de cancelamento n. que 
se refere o § 2.° do art. 19 do Decreto-lei 
11.° 25, de 30 de novembro de 1937. 

Art. 2.° Esta lei entra em vigor n a data 
de sua publicação , revogadas as disposições 
em contrário. 

Senado Fcderal , em 14 de novembro de 
1975. -- José de Magalhães Pinto, Presi­
dente. 

LEGISLAÇAO CITADA 

DECRETO-LEI N.O 25 
DE 30 DE NOVEMBRO DE 1937 

Organiza a proteção do patrimônio 
histórico e artístico nacional. 

Art. 19. O proprietário de coisa tomba­
da, que não dispuser ele recursos para pro­
ceder às obras de conservação e reparação 
que a mesma requer, levará ao conheci­
mento do Serviço do Patrimônio Histórico 
e Artístico Nacional a necessidade das men­
cionadas obras, sob pena de multa corres­
pondente ao dobro da importância em que 
for avaliado o dano sofrido pela mesma 
coisa. 

§ 1.0 Recebida a comunicação, e consi­
deradas necessárias as obras, o diretor do 
Serviço do Patrimônio Histórico e Artístico 
Nacional mandará executá-las, a expensas 
da União, devendo as mesmas ser iniciadas 
dentro do prazo de seis meses, ou providen­
ciará para que seja feita a desapropriação 
da coisa. 

§ 2.° A falta de qualquer das providên ­
cias previstas no parágrafo anterior, pode­
rá o proprietário requerer que seja cancc­
lado o tombamento da coisa. 

§ 3.° Uma vez que verifique haver urgêll ­
cia na realização de obras e conservação ou 
reparação em qualquer coisa tombada p::>­
derá o Serviço do Patrimônio Histórico e 
Artístico Nacional tomar a iniciativa de pro­
jetá-las e executá-las, a expensas da União. 
independentemente da comunicação a que 
alu de este artigo. por parte do proprietário. 

, ., 



SINOPSE 

DE LEI DO SENADO 
N.o 136, DE 1975 

Dispõe sobre o tombamento de ' bens 
no Instituto do Patrimônio Histórico e 
Artístico Nacional (lPHAN). 

Apresentado pelo Senhor Senador Petrô­
nio Portella. 

Lido no expediente da sessão de 27-8-75 
e publicado no DCN (seção TI) de 28-8-75 

Distribuído às Comissões de Constituição 
e Justiça e de Educação e Cultura. 

Em 7-11-75, são lidos os seguintes Pare­
ceres: 

N.o 612, de 1975, da Com. de Consto e Jus­
tiça, relatado pelo Senhor Senador ltalívio 
Coelho, pela constitucionalidade e juridici­
dade do projeto, apresentando a emenda n.o 
1-CCJ. 

N.o 613, de 1975, da Com. de Educação e 
Cultura, relatado pelo Senhor Senador Gus­
tavo Capanema, favorável ao projeto nos 
termos da emenda n.o 2-CEC. 
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N.o 614, de 1975, da Com. de Consto e 
Justiça, relatado pelo Senhor Senador lta­
lívio Coelho, pela aprovação do projeto nos 
termos da emenda da Comissão de Educa­
ção e Cultura. 

Em 11-11-75, é incluído em Ordem do Dia 
da próxima sessão, para discussão em pri­
meiro turno. 

Em 12-1.1-75, é aprovado, nos termos do 
substitutivo da CEC, ficando prejudicado o 
projeto e a emenda da CCJ. A Comissão de 
Redação. 

Em 12-11-75 . sessão das 18:30 h .. é lide 
Parecer n.O 633, de 1975, da Com. de ReQ~­
ção, relatado pelo Senhor Senador Orestes 
Quércia, apresentando a redação final do 
vencido. 

Em 12-11-75, é aprovado o Requerimento 
n,o 516/75, do Senhor Senador Eurico Re­
zende, de dispensa de interstício, para que 
a. matéria Jigure em Ordem do Dia da pró­
XIma sessao. 

Em 13-11-75, é aprovado, em segundo 
turno. 

A Câmara dos Deputados com o Ofício 
nO SM/587, de 14-11-75. 

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasília - DF 
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CÂMARA DOS DEPU 

PROJETO DE LEI 
N.o 1.520-A, de 1975 

(Do Senado Federal) 

Dispõe sobre o tombamento de bens 
no Instituto do Patrimônio Histórica e 
Artístico Nacional (lPHAN); tendo pa­
receres: da Comissão de Constituição e 
Justiça, peja constitucianalidade, juri­
dicidade e técnica legislativa, com Subs­
titutivo; e, da Comissão de Educação e 
Cultura, pela aprovação. 

(PROJETO DE LEI N.o 1.520, de 1975, 
a que se referem os pareceres.) 

O Congresso Nacional decreta: 

A\rt. 1.0 O tombamento de bens no Ins­
Wuto do Patrimônio Histórico e Artístico 
Nacional (IPHAN), previsto no Decreto-lei 
n,O 25, de 30 de novembro de 1937, depen­
derá de homologação do Ministro de Es­
tado da Educação e Cultura, após parecer 
do respectivo Conselho Consultivo. 

Parágrafo único. Aplica-se o diSposto 
neste artigo ao caso de cancelamento a que 
se refere o § 2,° do art. 19 do Decreto-lei 
n.O 25, de 30 de novembro de 1937. 

Art. 2.0 Esta lei entra em vigor na data 
de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 

Senado Federal, em 14 de novembro de 
1975. - José de Magalhães Pinto, Presi­
dente. 

LEGISLAÇAO CITADA 

DECRETO-LEI N.o 25 
DE 30 DE NOVEMBRO DE 1937 

Organiza a proteção do patrimônio 
histórico e artístico nacional. 

e. ::::::::::::::::::::::::::::::::: ::::::: 
Art. 19. O proprietário de coisa tomba­

da, que não dispuser de recursos para pro­
ceder às obras de conservação e reparação 

que a mesma requer, levará ao conheci­
mento do Serviço do Patrimônio Histórico 
e Artístico Nacional a necessidade das men­
cionadas obras, sob pena de multa corres­
pondente ao dobro da importância em que 
for avaliado o dano sofrido pela mesma 
coisa. 

§ 1.0 Recebida a comunicação, e consi­
deradas necessárias as obras, o diretor do 
Serviço do Patrimônio Histórico e Artístico 
Nacional mandará executá-las, a expensas 
da União, devendo as mesmas ser iniciadas 
dentro do prazo de seis meses, ou providen­
ciará para que seja feita a desapropriação 
da coisa. 

§ 2.° A falta de qualquer das providên­
cias previstas no parágrafo anterior, pode­
rá o proprietário requerer que seja cance­
lado o tombamento da coisa. 

§ 3.° Uma vez que verifique haver urgên­
cia na realização de obras e conservação ou 
reparação em qualquer coisa tombada po­
derá o Serviço do Patrimônio Histórico e 
Artístico Nácional tomar a iniciativa de pro­
jetá-las e executá-las, a expensas da União, 
independentemente da comunicação a que 
alude este artigo, por parte do proprietário. 
· ............................ . ........ . .. . 
· ............. . ........... . ............ . . . 
· ........................ . ............... . 

SINOPSE 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N.o 136, DE 1975 

Dispõe sobre o tombamento de bens 
no Instituto do Patrimônio Histórico e 
Artístico Nacional (IPHAN). 

Apresentado pelo Senhor Senador Petrô­
nio Portella. 

Lido no expediente da sessão de 27-8-75 
e publicado no DCN (Seção Ir) de 28-8-75. 
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-75, são lidos os seguintes Pare­
ceres: 

N.o 612, de 1975, da Com. de Consto e Jus­
tiça, relatado pelo Senhor Senado: Italívio 
Coelho, pela constitucionalidade E: juridici­
dade do projeto, apresentando a Emenda 
n.o 1-CCJ. 

N.o 613, de 1975, da Com. de Educação e 
Cultura, relatado pelo Senhor Senador Gus­
tavo Capanema, favorável ao projeto nos 
termos da Emenda n.o 2-CEC. 

N.o 614, de 1975, da Com. de Consto e 
Justiça, relatado pelo Senhor Senador Ita­
lívio Coelho, pela aprovação do projeto nos 
termos da emenda da Comissão de Educa­
ção e Cultura. 

Em 11-11-75, é incluído em Ordem do Dia 
da próxima sessão, para discussão em pri­
meiro turno. 

Em 12-11-75, é aprovado, nos termos do 
substitutivo da CEC, ficando prejudicada o 
projeto e a emenda da CCJ. A Comissão de 
Redação. 

Em 12-11-75, sessão das 18:30 h, é lido O 
Parecer n.O 638, de 1975, da Com. de Reda­
ção, relatado pelo Senhor Senador Orestes 
Quércia, apresentando a redação final do 
vencido. 

Em 12-11-75, é aprovado o Requerimento 
n.O 516/75, do Senhor Senador Eurico Re­
zende, de dispensa de interstício, para que 
a matéria figure em Ordem do Dia da pró­
xima sessão. 

Em 13-11-75, é aprovado, em segundo 
turno. 

A Câmara dos Deputados com o Ofício 
n.O SM/587, de 14-11-75. 

PARECER DA COMISSAO 
DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA 

I - Relatório 
O nobre Senador petrônio Portella apre­

sentou, na Câmara Alta, projeto de lei que, 
aprovado pelo plenário daquela Casa, agora 
é submetido à deliberação da Câmara dos 
Deputados, em obediência à disposição 
constitucional do art. 58. 

Cuida a presente proposição de estabele­
cer que o tombamento de bens, no Insti­
tuto do Patrimônio Histórico e Artístico 
Nacional (IPHAN), "dependerá de homo­
logação do Ministro de Estado da Educa­
ção e Cultura, após parecer do respectivo 
Conselho Consultivo" (art. 1.0 caput>. De 
igual modo, idêntic.a determinação se aplica 
às hipóteses de cancelamento (parágrafo 
único, do mesmo art. 1.0). 

São estabelecidas as cláusulas de vigência 
e revocatória (art. 2.°) . 

Justificando a sua iniciativa, o nobre Se-
nador petrônio Portella assim acentuou: 

"O tombamento de bens ... no Instituto 
do Patrimônio Histórico e Artístico Na­
cional (IPHAN) é processado após o 
ajuizamento do Conselho Consultivo da­
quele Instituto . . . competindo ao Dire­
tor-Geral daquele órgão ordenar o tom­
bamento desses bens, em despacho final 
sem audiência do Ministro de Estado da 
Educação e Cultura. 
Dispõe, entretanto, o art. 19, do Decre­
to-lei n.o 200, de 25 de fevereiro de 1967, 
que "todo e qualquer órgão da Admi­
nistração Federal, direta ou indireta, es­
tá sujeito à supervisão do Ministro de 
Estado competente". 
Por outro lado, grande parte das deli­
berações dos órgãos normativos, como 
o Conselho Federal de Educação, de­
pende, para sua eficácia, de homologa­
ção do Titular da Pasta respectiva. 
A relevância e os reflexos de ordem eco­
nômica e social da matéria impõem .a 
conveniência de assegurar a maior e 
melhor proteção ao patrimônio históri­
co e artístico do País, bem como a ne­
cessidade de adotar medidas efetiva 
para o enriquecimento do mesmo . _ 

Assim sendo, julgo oportuno que os pa­
receres sobre o tombamento de bens, 
por motivo de interesse público, ou o seu 
cancelamento, na forma prevista pelo 
parágrafo 2.°, do artigo 19, do Decreto­
lei n.O 25, de 30 de novembro de 1937, 
emitidos pelo Conselho Consultivo do 
IPHAN, sejam submetidos à homologa­
ção do Ministro de Estado d,a Educação 
e Cultura, para a competente inscrição 
no livro do Tombo respectivo. 
Esse o sentido do projeto." 

Nos termos regimentais do § 4.°, do art. 
28, deve esse nosso órgão técni.co pronun­
ciar-se a respeito da constitucionalidade, 
juridicidade e técnica legislativa da propo­
sição. Quanto ao mérito, expenderá mani­
festação a douta Comissão de Educação e 
Cultura. 

A vigente Carta Política, em seu art. 180 
preceitua: 

"Art. 180. O amparo à cultura é dever 
do Estado. e 
Parágrafo único. Ficam sob a prote­
ção especial do Poder Público os do­
cumentos, as obras e os locais de valor 
histórico ou artístico, os monumentos 
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e as paisagens naturais notáveis, bem 
como as jazidas arqueológicas." 

Compete à União legislar sobre o cum­
primento da Constituição, conforme norma 
inscrita na alínea a, do item XVII, do art. 
8.° do vigente Estatuto Básico. 

Cabe ao Congresso Nacional, com a san­
ção do Presidente da República, dispor so­
bre todas as matérias de competência da 
União, como expresso no art. 43 do mesmo 
texto fundamental. 

O processo legislativo é o compreendido 
no item lII, do art. 46, da Lei Maior. 

A iniciativa, de membro do Senado Fe­
deral está respaldada pelo art. 56 da Carta 
Magy{a, inexistindo quaisquer das restrições 
enunciadas, dentre outros, nos subseqüentes 
arts. 57 e 65. 

O projeto é, pois, constitucional e jurí­
dico. 

Quanto à técnica legislativa, todavia, en­
tendo que a proposição não segue a melhor 
doutrina. É que as modificações I?re~endidas 
deveriam ser localizadas no propno texto 
do Decreto-lei n.o 25, de 1937, e não em 
legislação esparsa. Para suprir essa lacuna, 
apresento Substitutivo ao projeto, na con­
formidade do permissivo regimental. ~essa 
peça todavia deixo de fazer a alteraçao do 

62.°: do art.' 19, do referido diploma legal, .r julgá-la desnecessária. Se o tombamen­
to, que é .ato maior, depende de homo~o­
gação do Ministro de Estado, com mUlto 
maior razão o mesmo procedimento há de 
ser observado relativamente aos casos de 
cancelamen to. 

11 - Voto do Relator 

Face ao exposto, manifesto-me pela cons­
titucionalidade, juridicidade e bO.a técnica 
legislativa do presente projeto de lei n.o 
1.520, de 1975, na conformidade do anexo 
Substitutivo. 

Sala da Comissão, em - Djalma Bessa, 
Rclator. • 

111 - Parecer da Comissão 

A Comissão de Constituição e Justiç.a, em 
reunião de sua Turma "A", realizada em 
26-11-75, opinou, unanimemente, pela cons­
titucionalidade, juridicidade e técnica le­
gislativa do Projeto n.O 1.520/75, nos termos 
do Substitutivo apresentado pelo Relator. 

Estiveram presentes os Senhores Depu-

fados: Luiz Braz, Presidente; Djalma Bessa, 
lator; Antônio Morimoto, Blota Júnior, 

'antídio Sampaio, Daso Coimbra, Erasmo 
Martins Pedro, Gomes da Silva, Joaquim 
Bevilacqua, Miro Teixeira, Nogueira da G.a­
ma, Nóide Cerqueira e Tarcísio Delgado. 

Sala das Sessões, em 
1975. - Luiz Braz, Presiu~w.:.~~~ 
sa, Relator. 

SUBSTITUTIVO ADOTADO 
PELA COMISSAO 

Dispõe sobre o tombamento de bens 
pelo Instituto do Patrimônio Histórico 
e Artístico Nacional (IPHAN). 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 O Decreto-lei n.O 25, de 30 de 

novembro de 1973, passa a vigorar com as 
seguintes alterações: 

1. O art. 5.° passa a viger com a seguinte 
redação: 

"Art. 5.° O tomb.amento de bens per­
tencentes à União, aos Estados e aos 
Municípios se fará de ofício, por ini­
ciativa do Diretor do Instituto do Pa­
trimônio Histórico e Artístico Nacional, 
homologada pelo Ministro de Estado da 
Educação e Cultura, mas deverá ser no­
tificada .a entidade a quem pertencer, 
ou sob cuja guarda estiver a coisa tom­
bada, a fim de produzir os necessários 
efeitos." 

lI. O art. 7.° passa a vigorar com a se-
guin te redação: 

"Art. 7.° Proceder-se-á ao tomb.amen­
to voluntário sempre que o proprietário 
o pedir e a coisa se revestir dos requi­
sitos necessários para constituir parte 
integrante do patrimônio histórico e 
artístico nacional, após parecer do Con­
selho Consultivo do Instituto do Patri ­
mônio Histórico e Artístico Nacional, 
homologado pelo Ministro de Estado da 
Educação e Cultura, ou sempre que o 
proprietário anuir, por escrito, à noti­
ficação que se lhe fizer, para a inscri­
ção da coisa em qualquer dos Livros do 
Tombo." 

IlI. Os n.os 2) e 3) do art. 9.° passam 
a vigorar com a seguin te redação: 

"Art. 9.° ............................ . 

2) no caso de não haver impugnação 
dentro do prazo assinado, que é fatal, 
o Diretor do Instituto do Patrimônio 
Histórico e Artistico Nacional submete­
rá a matéria à apreciação do Ministro 
de Estado da Educação e Cultura, ,a fim 
de que se proceda a inscrição da coisa 
no competente Livro do Tombo; 

3) se a impugnação for oferecida dentro 
do prazo assinado, far-se-á vista da 
mesma, dentro de outros 15 (quinze) 
dias fatais, ao órgão de que houver 
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~.,~.",tiva do tombamento, a 
OU ,,0.-."'. Em seguida, será o 

o::.o~lnetido ao Conselho Consul-
Ins tituto do Patrimônio Histó­

rico e Artístico Nacional que se mani­
festará a respeito, dentro do prazo de 
60 (sessenta) dias, a contar do seu re­
cebimento, remetendo a matéria à ho­
mologação do Ministro de Estado da 
Educação e Cultura." 

Art. 2.° Esta lei entra em vigor na da­
ta de sua publicação . 

Art. 3.° Revogam-se as disposições em 
contrário . 

Sala da Comissão, em - Luiz Braz, Pre­
sidente. Djalma Bessa, Relator. 

PARECER DA COMISSAO 
DE EDUCAÇAO E CULTURA 

I e 11 - Relatório e Voto do Relator 
O projeto em pauta é oriundo do Senado 

Federal, onde foi apresentado pelo Senador 
Petrônio Portella. Ali tramitou com parecer 
favorável, na forma de emendas apresenta­
das no âmbito das Comissões de Justiça e 
de Educação e Cultura, vindo agora ao exa­
me da Câmara dos Deputados com a seguin­
te redação: 

"Art. 1.0 O tombamento de bens no 
Instituto do P.atrimônio Histórico e Ar­
tístico Nacional (IPHAN), previsto no 
Decreto-lei n.o 25, de 30 de novembro 
de 1937, dependerá de homologação do 
Ministro de Estado da Educação e Cul­
tura, após parecer do respectivo Conse­
lho Consultivo . 

Parágrafo único. Aplica-se o disposto 
neste artigo ao caso de cancelamento 
a que se refere o § 2.° do artigo 19 do 
Decreto-lei n.O 25, de 30 de novembro 
de 1937." 

A essência do projeto é a determinação 
de que os atos de tombamento ou cancela­
mento de bens no Instituto do Patrimônio 
Histórico e Artístico Nacional (IPHAN) de­
verão, para ser efetivados, contar com a 
homologação do Ministro da Educação e 
Cultura. Na justificação, invoca o autor 
do proj eto o que dispõe o art. 19 do Decreto­
lei n.o 200, de 25 de fevereiro de 1967, ao 
estipular que "todo e qualquer órgão da 
Administração Federal, direta ou indireta, 
está sujeito à supervisão do Ministro de 
Estado competente" . 

Preliminarmente, tal premissa não nos 
parece válida. A supervisão de que fala o 
Decreto-lei n,o 200 cremos que sej ~1 a super­
visão ampla no sen tido de filosofia admi­
nistrativa do órgão, do controle sobre o deli­
neamento de suas diretrizes e linhas gerais 
de atuação. Mas sendo o IPHAN, como é, 
uma entidade de .administração indireta, 
com autonomia financeira e administrati­
va, não vemos como essa prerrogativa do 
Ministro da área deva necessariamente che­
gar à aprov.ação minudente e casuística de 
atos da rotina do órgão supervisionado. Ne­
nhum impedimento existe, entretanto, para 
que assim se proceda. É uma questão de 
opção. 

Por outro lado, e já agora abordando um 
aspecto mais de técnic.a legislativa, enten­
demos que em vez de criar legislação sepa­
rada, fosse mais conveniente inserir a re­
gra que o projeto estabelece no próprio 
t exto do Decreto-lei nO 25, de 30 de novem­
bro de 1937, que disciplina o tombamento 
em todos os seus aspectos. Fica a sugestão 
para o exame da Comissão de Redação. 

Feitas as observações acima, mas consi­
derando que os dispositivos do projeto não 
t razem maiores inconvenientes, somos por 
sua aprovação . 

Sala da Comissão, em 27 de novembro de 
1975. - Rômulo Galvão, Relator. 

111 - Parecer da Comissão 
A Comissão de Educação e Cultura, em 

sua reunião ordinária realizada em 27 de 
novembro de 1975, opinou, unanimemente, 
pela aprovação do Proj eto n.O 1. 520/75, 
do Senado Federal, que "dispõe sobre o 
tombamento de bens no Instituto do Patri­
mônio Histórico e Artístico Nacional, IPHAN 
- nos termos do parecer do Relator, Senhor 
Rômulo Galvão. 

Estiver.am presentes os Senhores Depu­
tados Salvador Julianelli e Olivir Gabardo, 
Vice-Presidentes; Antunes de Oliveira, Fi­
gueiredo Correia, Alcir Pimenta, Aderbal 
Jurema, Antônio Morais, Leur Lomanto, Rô­
mulo Galvão, Geraldo Freire, Lincoln Grilio, 
Menandro Minahim, Genival Tourinho, Ly­
gia Less:a Bastos, Darcílio Ayres, Manoel 
Almeida, João Gilberto, Daniel Silva, José 
Maria de Carvalho e Hildérico Oliveira. 

Sala da Comissão, em 27 de novembro de 
1975. - Salvador Julianelli, Vice-Presidente 
no exercício da Presidência. Rômulo Gal­
vão, Relator , 

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasília - DF 
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Dispõe sobre o tombamento de bens no Insti­
tuto do Patrimônio Histórico e Artistico Na 
ciona1 (IPHAN). 

NACIONAL decreta: 

Art. 19 - O tombamento de bens no Instituto do Patrimô 
nio Histórico e Artistico Nacional (IPHAN), previsto no Decreto-lei n9 
25, de 30 de novembro de 1937, dependerã de homologação do Ministro de 
Estado da Educação e Cultura, após parecer do respectivo Conselho Con 
su1tivo . -

Parãgrafo unico - Aplica-se o disposto neste artigo ao 
caso de cancelamento a que se refere o § 29 do art. 19 do Decreto-lei 
n9 25, de 30 de novembro de 1937. 

Art. 29 - Esta lei entrarã em vigor na data de sua pu­
blicação, revogadas as disposições em contrãrio. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, em .S- de dezembro de 1975 . 
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Aviso n9 4 43-SUPARj7 5. 
Em 15 de dezembro de 1 975 • 

Excelentíssimo Senhor Primeiro Secretário: 

Tenho a honra de encaminhar a essa Secretaria 

a Mensagem com a qual o Excelentíssimo Senhor Presidente da 

RepÚblica restitui dois autógrafos do texto que se converteu 
na Lei n9 6.292, de 15 de dezembro de 1975. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 

Excelência protestos de elevada estima e consideração. 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado ODULFO DOMINGUES 

SIL VA~ __ - .J> 

M.D. Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 
BRAStLIA - DF. 
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MENSAGEM N9 419 

EXCELENT1sSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA DOS DEPUTADOS: 

Te nho a honra de comunicar a Vossa Excelência 

q ue acab o de s ancion ar o projeto de lei q ue "dis põe sobre o 
" tombamento de b ens no Instituto do Patrimônio Histórico e Ar 

tistico Nacional (IPHAN)". Para o arq uivo do Congresso Nacio 

nal, r e stituo, nesta op ortunid ade, doi s autógrafos do tex to 

ora conve rtido na Lei n9 6.292, de 15 de dezembro de 1975. 

Brasília, e m 15 de dezembro de 1 975 . 
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LEI N.o 6.292, de 15 de dezembro de 19 75. 

Dispõe sobre o tombamento de bens no Ins 
tituto do Patrimônio Histórico e Artlsti 
co Nacional (IPHAN) . 

• 

o Presidente da República 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a 

seguinte Lei: 

Art. 1. o - O tombamento de bens no Instituto do Pa 
trimônio Histórico e Artlstico Nacional (IPHAN) ,previsto no Decreto-lei 

-. .-

n9 25, de 30 de novembro de 1937, depende rã de homo1ogaçao do Ministro 
de Estado da Educaçao e Cultura, após parecer do respecti vo Conse 1 ho Co~ 
sultivo. 

Parãgrafo Gnico - Aplica-se o disposto neste artigo 
ao caso de canceJamento a que se refere o § 29 do art. 19 do Decreto-lei 
n9 25, de 30 de novembro de 1937. 

Art. 29 - Esta lei entrarã em vigor na data de sua 
publicação, ~evogadas as disposições em contrãrio. 

Brasllia, em 15 de 
1549 da Independência e 879 da RepGb1ica. 

dezembro de 1 975; 
, 
t 
I • 
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Brasllia, J- de dezembro de 1975 . 

N9 
. t .... O~ (!. \ ' , . ~ 

Co munica remessa do Projeto de 
n9 1.520- 8 , de 1975, ã sanção. 

Lei 

Senhor Secretãrio, 

Tenho a honra de comunic ar a Vossa Ex­
cel~ncia, para que se digne lev ar ao conhecimento do Sena do Fe­
deral, que a C~mara dos Deputados aprovou, sem alterações s o Pro 
jeto 'de Lei n9 1.520-8, de 1975, dessa Casa do Congresso Nac io­
nal, que "dispõe sobre o tomba me nto de bens no Instituto do Pa ­
trimônio Histórico e Artlstico Nacional (IPHAN)". 

Outrossim, co mun ico a Vossa Excelência 
que a referida proposição foi, nesta data, enviada .ã sanção. 

Aproveito a oportunidade ' para renovar 
a Vossa Excelência meus protestos de estima e consideração . 

..P<A~~~~ J~ r" __ ~- ~7 ~ <? I 

DE UTADO ODULFO DO~HNGUES r/ ~ . 
19 Secretãrio 

A Sua Excelência o Senhor Senador DINARTE MARIZ, . 
Primeiro Secretãr i o do Senado Federal. 
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t'lE~lSAGE! · i 119 14/ 75 
, 

EXC ElENTrSSItlO SENHOR PRESIDErnE DA REPQSUCA 

O PRCSID CllTE DA ci\r'l/\RA DOS DEPUTADOS 
tem a honra de enviar a Vossa Excelência para os fins consti tu 
cionais, o incluso Projeto de l ei do Congresso Nacional, que 
"dispõe sobre o tombamento de bens do Instituto do Patrimônio 
Histórico e Artlstico i~ucional (IP H,~N )". 

, 

CíÜ1AR/\ DOS DEPUTADOS, Eri J- DE DEZE[·l­
BRO DE 1975. 

-------1---.-----.-

• 
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